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PARECER AJL/CMT Nº 94/2020.                                  Teresina (PI), 07 de junho de 2020. 

 

Assunto: Projeto de Lei Ordinária n° 111/2020 

Autor: Ver. Graça Amorim 

Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação, pelos condomínios residenciais e 

comerciais localizados no município de Teresina, aos órgãos de segurança pública, quando 

houver em seu interior a ocorrência ou indícios de ocorrência de violência doméstica e 

familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso.”. 

 

 

I – RELATÓRIO / HISTÓRICO: 

De autoria da Vereadora Graça Amorim, o presente projeto de lei possui a seguinte 

ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação, pelos condomínios residenciais e 

comerciais localizados no município de Teresina, aos órgãos de segurança pública, quando 

houver em seu interior a ocorrência ou indícios de ocorrência de violência doméstica e 

familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso”.    

Em justificativa escrita a digníssima autora aduziu as razões da proposta. 

 É, em síntese, o relatório. 

Seguindo sistemática do processo legislativo, esta Assessoria Jurídica Legislativa foi 

instada a emitir parecer jurídico. 

 

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA E A 

POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA: 
 

 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT estabelece o 

seguinte: 

Art. 56.As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão 

parecer técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara 
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Municipal de Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico 

detentor de cargo de provimento efetivo.(grifo nosso) 

(...) 

§ 2º O parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá em 

orientação sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 

técnica legislativa da respectiva proposição, podendo ser aceito ou 
rejeitado pelas comissões.(Texto alterado pela Resolução Normativa nº 

101/2016, publicada no DOM nº 1.993, de 19 de dezembro de 2016) (grifo 

nosso) 

§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo 

parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá. (grifo nosso) 

 

Assim, a norma referida estabelece expressamente a possibilidade de emissão 

de parecer escrito sobre as proposições legislativas, exatamente o caso ora tratado. 

Contudo, impende salientar que a manifestação deste órgão de assessoramento 

jurídico, autorizada por norma deste Parlamento Municipal, trata-se de orientação meramente 

opinativa. Portanto, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante,podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelas Comissões Legislativas 

especializadas e pelos demais membros dessa Casa. 

Dessa forma, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica não substitui a 

manifestação das Comissões especializadas e, por conseguinte, não atenta contra a soberania 

popular representada pela manifestação dos Vereadores, uma vez que somente os 

parlamentares, na condição de representantes eleitos do povo, podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. 

III – ADMISSIBILIDADE: 

Inicialmente, observa-se que o projeto está devidamente subscrito por sua 

autora, além de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, em conformidade com o 

disposto nos arts. 99 e 100, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina - 

RICMT. 
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Observa-se, ainda, que a autora articulou justificativa escrita, atendendo ao 

disposto no art. 101 da mesma norma regimental. 

Quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa, cumpre 

informar a competência da divisão de redação legislativa, conforme artigo 32 da Resolução 

Normativa nº 111/2018: 

Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as 

proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da 

Câmara Municipal, no tocante à técnica legislativa; supervisionar a 
elaboração das minutas de redação final, de redação para o segundo turno 

e de redação do vencido das proposições aprovadas pelo Plenário a ser 

submetida à Mesa, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal; 
supervisionar a revisão dos textos finais das proposições aprovadas 

terminativamente pelas Comissões, procedendo às adequações necessárias 

em observância aos preceitos de técnica legislativa; supervisionar a 

elaboração dos quadros comparativos das proposições em tramitação na 
Câmara Municipal, em cotejo com os textos da legislação vigente, das 

emendas apresentadas, da redação final aprovada e dos vetos; 

disponibilizar na internet, para acesso público, as redações finais, redações 
para o segundo turno e redações do vencido aprovadas pelo Plenário, os 

textos finais revisados das proposições aprovadas terminativamente pelas 

Comissões e os quadros comparativos das proposições em tramitação na 
Câmara Municipal; e executar atividades correlatas, com o auxílio das suas 

subunidades subordinadas. 
 

 

IV – ANÁLISE SOB O PRISMA LEGAL E CONSTITUCIONAL: 

Embora louvável o escopo do projeto de lei no sentido de coibir a violência doméstica 

e familiar contra mulher, criança, adolescente e o idoso, a proposição não merece prosperar 

pelos motivos que se explanará adiante. 

In casu, observa-se que o legislador municipal pretende criar hipóteses de 

comunicação obrigatória de delitos envolvendo violência doméstica e familiar contra mulher, 

criança, adolescente ou idoso, obrigando os condomínios residenciais e comerciais  a 
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comunicarem a ocorrência desses crimes às autoridades policiais, quando cometidos na 

unidades condominiais ou nas áreas comuns aos condôminos. 

Todavia,  a figura da “comunicação obrigatória”, prevista em leis federais,  está 

associada  à atividade de persecução penal, uma vez que se destina a provocar o aparato 

estatal ligado à investigação de crimes e, assim, possibilitar o oferecimento da denúncia 

contra os agentes criminosos, contribuindo para a responsabilização penal dos infratores. 

Nesse sentido, confira: 

Lei de Contravenções Penais (Lei nº 3.688/1941) 

Art. 66. Deixar de comunicar à autoridade competente: 

(...) 

II – crime de ação pública, de que teve conhecimento no exercício da 

medicina ou de outra profissão sanitária, desde que a ação penal não 
dependa de representação e a comunicação não exponha o cliente a 

procedimento criminal: 

(...) 

Pena – multa, de trezentos mil réis a três contos de réis. (Original sem 

destaque). 

Estatuto da Criança e do Adolescente  

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de 

comunicar à autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, 

envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 

adolescente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. (Original sem destaque). 

Estatuto do Idoso: 

Art. 19.  Os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra 

idosos serão objeto de notificação compulsória pelos serviços de saúde 
públicos e privados à autoridade sanitária, bem como serão 

obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos seguintes órgãos: 

I – autoridade policial; 

II – Ministério Público; 
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III – Conselho Municipal do Idoso; 

IV – Conselho Estadual do Idoso; 

V – Conselho Nacional do Idoso. 

§ 1o  Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra o idoso 

qualquer ação ou omissão praticada em local público ou privado que lhe 

cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico.     

Art. 57. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento 

de saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade 

competente os casos de crimes contra idoso de que tiver conhecimento: 

Pena – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), 

aplicada em dobro no caso de reincidência.  

 

Recentemente, a Lei 13.931/2019, alterando a  Lei nº 10.778/2003 - Estabelece a 

notificação compulsória, no território nacional, do caso de violência contra a mulher que for 

atendida em serviços de saúde públicos ou privados, passou a determinar que a notificação 

compulsória dos casos de violência contra a mulher atendida em serviços de saúde públicos 

ou privados, seja realizada também para a autoridade policial a fim de que tome as 

providências cabíveis. Veja o teor da Lei 13.931/2019: 

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º  Constituem objeto de notificação compulsória, em todo o território 

nacional, os casos em que houver indícios ou confirmação de violência 

contra a mulher atendida em serviços de saúde públicos e privados. 

...........................................................................................................................

...................... 

§ 4º  Os casos em que houver indícios ou confirmação de violência contra a 

mulher referidos no caput deste artigo serão obrigatoriamente comunicados 

à autoridade policial no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para as 

providências cabíveis e para fins estatísticos.” (NR) 

 

Da análise do teor da proposição, considerando que está relacionado à persecução 

criminal, impende reconhecer a competência da União para tratar sobre o assunto, pois 
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detentora da competência legislativa privativa em matéria de Processo Penal (artigo 22, inciso 

I, da Carta Magna), o que é corroborado pela legislação acima transcrita.  

Nesse ponto, importa ressaltar que o Código de Processo Penal não obriga, apenas 

faculta, qualquer do povo, a comunicar fatos que possam dar ensejo ao exercício da ação 

penal: 

    Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado: 

(...) 

  § 3o  Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de 
infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por 

escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência 

das informações, mandará instaurar inquérito. 

 

Com efeito, esse entendimento está em sintonia com a posição do STF, conforme se 

verifica pelos julgados seguintes (grifos acrescidos):  

Lei 7.524, de 14 de fevereiro de 2017, do Estado do Rio de Janeiro. 

Registro obrigatório de acidentes de trabalho com lesão, ferimento ou 
morte. CNI – Confederação Nacional da Indústria. (...) A norma 

estadual, ao criar uma obrigação ao empregador para além daquela do 

art. 21 da Lei 8.213/91 e da faculdade constante no art. 5º, § 3º, do 

CPP, ofende a regra de competência privativa da União para legislar 

sobre ‘direito processual’ e ‘direito do trabalho’ (CR, art. 22), assim 

como a competência material da União para “organizar, manter e 
executar a inspeção do trabalho” (CR, art. 21, XXIV). [ADI 5.739, rel. 
min. Edson Fachin, j. 23-8-2019, P, DJE de 9-9-2019.] 1 

Art. 32, IV, da Lei sergipana 4.122/1999, que confere a delegado de 

polícia a prerrogativa de ajustar com o juiz ou a autoridade competente 

a data, a hora e o local em que será ouvido como testemunha ou 
ofendido em processos e inquéritos. (...) É competência privativa da 

União legislar sobre direito processual (...). A persecução criminal, da 

qual fazem parte o inquérito policial e a ação penal, rege-se pelo direito 

processual penal. Apesar de caracterizar o inquérito policial uma fase 

                                                
1 http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBd.asp#visualizar 
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preparatória e até dispensável da ação penal, por estar diretamente 

ligado à instrução processual que haverá de se seguir, é dotado de 

natureza processual, a ser cuidada, privativamente, por esse ramo do 

direito de competência da União. [ADI 3.896, rel. min. Cármen Lúcia, j. 
4-6-2008, P, DJE de 8-8-2008.] 

 

Demais disso, o PL também trata de questões atreladas ao direito civil, tais como, 

responsabilidade dos condôminos e atribuições dos síndicos, o que dizem respeito ao Código 

Civil, o que reforça a competência legislativa da União.  

Em arremate, diante das considerações acima expendidas, forçoso é ter que contrariar 

a pretensão da ilustre proponente, ante a manifesta inconstitucionalidade do projeto em 

análise. 

 

V- CONCLUSÃO: 

 Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela REJEIÇÃO da 

tramitação, discussão e votação do projeto de lei ordinária ora tratado por vislumbrar vício de 

inconstitucionalidade que obsta a sua normal tramitação.  

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa 

Legislativa. 
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